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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Rosana, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rosana poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.rosana.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rosana
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE ROSANA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº. 3.173/2020, DE 15/06/2020.
Suspende a eficácia e vigência do 
Decreto Municipal nº 3.162/2020 de 
30/05/2020, e dá outras providências.

SILVIO GABRIEL, Prefeito do Município de Rosana, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei.

Considerando  que foi decretada emergência em saúde 
pública, através do Decreto Municipal nº 3.132/2020 de 
19/03/2020 e estado de calamidade pública e financeira 
por meio do Decreto Municipal 3.140/2020 de 02/04/2020 
no Município de Rosana;

Considerando  as medidas complementares instituídas 
através dos Decretos Municipais nº 3.133/2020 de 
21/03/2020, 3.134 de 23/03/2020 e 3.137 de 30/03/2020, 
prorrogado pelo Decreto Municipal nº 3.142/2020 de 
07/04/2020;

Considerando  a regulamentação dos serviços 
essenciais, pelo Governo Federal (Decreto nº 10.282, de 
20 de março de 2020 e Decreto nº 10.329, de 28 de abril 
de 2020), pelo Governo do Estado de São Paulo (Decreto 
nº 64.881, de 22 de março de 2020).

Considerando  a competência ou a tomada de 
providências normativas e administrativas pelo 
Município Poder Executivo Municipal, no âmbito de suas 
competências e de seus respectivos territórios, para os 
fins do disposto no art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020;

Considerando  que no curso das recomendações 
instituídas e o isolamento social em vigor, segmentos 
econômicos e comércio sofreram adequações;

Considerando  o disposto no Plano São Paulo de 
retomada consciente e faseada da economia, definidos 
de acordo com as peculiaridades de cada região, 
apresentado pelo Governo do Estado de São Paulo;

Considerando  que houve alteração da fase da Região 
para Fase 1 [Alerta Máximo] do Plano São Paulo do 
Governo do Estado, na qual se enquadra o Município de 
Rosana;

Considerando  que na Fase 1 o Plano São Paulo não 
permite o atendimento de presencial nos estabelecimentos 
comerciais;

Considerando  o disposto no §2º do art. 5º do Decreto 
Estadual nº 64.994 de 28 de maio de 2020;

Considerando que compete aos municípios 
regulamentar, no que lhe compete e de acordo com suas 
peculiaridades locais a forma de execução do Plano São 
Paulo de retomada consciente e faseada da economia;

Considerando  que devem ser mantido o exercício 
e o funcionamento de serviços públicos e atividades 
essenciais a que alude o § 1º do artigo 2º do Decreto nº 
64.881, de 22 de março de 2020.

D E C R E T A:

Art. 1º.  Fica suspensa a eficácia e vigência do Decreto 
Municipal nº 3.162/2020 de 30/05/2020.

Art. 2º.  Ficam mantidos o exercício e o funcionamento 
de serviços públicos e atividades essenciais a que alude 
o § 1º do artigo 2º do Decreto nº 64.881, de 22 de março 
de 2020 e aplicabilidade dos Decretos Municipais nº 
3.137/2020 de 30/03/2020 e 3.148/2020, de 24/04/2020.

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Rosana – SP, aos 15 (quinze) dias do mês de junho 
de 2020.

SILVIO GABRIEL

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e Registrado nesta Secretaria em data 
supra.

ELISA CARLA BOSQUÊ

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA DE ROSANA
RESUMO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Processo nº 1295/2020 - Pregão (Eletrônico) nº 
038/2020.

Objeto: Registro de preços para aquisição de material 
elétrico (de A-E), para atender diversos setores da 
Municipalidade, com entrega parcelada, pelo período 
de 12 (doze) meses, conforme quantidade, condições e 
especificações constantes no Edital e seus anexos.

A Prefeitura de Rosana faz saber que acha-se 
aberta a licitação na modalidade Pregão (Eletrônico) nº 
038/2020, tendo por objeto o supra-citado, a ser realizado 
às 09:00 horas do dia 29/06/2020. O edital e seus anexos, 
poderão ser retirados na Prefeitura de Rosana, sito na 
Av. José Laurindo, nº 1540, em Rosana - SP, mediante 
o recolhimento de taxa de emolumentos no valor de R$ 
17,50 (dezessete reais e cinquenta centavos), referente 
ao custo reprográfico, que deverá ser efetuada através de 
guia própria emitida pelo Setor de Licitações e recolhida 
na rede bancária ou poderão ser retirados na íntegra, 
no endereço eletrônico https://www.rosana.sp.gov.br e/
ou https://www.rosana.sp.gov.br/portal-da-transparencia 
ou ainda www.comprasbr.com sem qualquer custo para 
o licitante, neste último caso deverá preencher o recibo, 
assinar e encaminhar via fone/fax (18) 3288-8213 ou via 
e-mail licitacoes@rosana.sp.gov.br. Aos licitantes que 
manifestarem interesse em participar do referido certame, 
poderão se cadastrar para envio de propostas e demais 
atos pertinentes ao processo, pelo site www.comprasbr.
com ou solicitar informações sobre o cadastramento 
pelo fone (067) 3303-2730, (067) 3303-2702 ou (067) 
3303-2728.  Maiores informações poderão ser obtidas 
pessoalmente ou pelo telefone (18) 3288-8210, nos dias 
úteis, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 
horas (Brasília). Publique-se. Rosana,15 de junho de 
2020. Jair Francisco Camargo - Secretário de Licitações 
e Compras.
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